
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 483
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/5/2009
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO a existência de um passeio público entre o nº. 944 da Rua Prudente de Moraes e a Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior, passando este sobre o Rio Tanquinho;




CONSIDERANDO que o referido passeio não tem calçamento para que os transeuntes possam utilizá-lo, obrigando-os a transitarem pela pista de rolamento,

CONSIDERANDO que em razão do local destinado ao trânsito de pedestres estar com piso de terra e passar sobre o Rio Tanquinho, um determinado trecho de sua extensão encontra-se com pequeno desbarrancamento,




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, solicitando que, nos termos da Lei Orgânica do Município e juntamente com a Secretaria de Obras, informe esta Casa de Leis sobre a possibilidade de construir uma calçada na Rua Prudente de Moraes, entre o nº. 944 da citada rua e a Rua Dr. José Adriano Marrey Júnior, em razão do local destinado ao trânsito de pessoas estar sem calçamento, obrigando as pessoas a utilizarem a pista de rolamento, sendo que em um determinado trecho do percurso já ocorreu desbarrancamento, encurtando a largura do passeio público por onde as pessoas deveriam passar.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de maio de 2009.

Vereador Autor REINALDINHO
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